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PROJETO DE LEI N2  38/2024 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE 

VEREADORA CIDINHA MARQUES COMO 

NOMENCLATURA DO PLENÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRANA. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições 

que lhe confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 	de 	  de 2024, aprovou o 

Projeto de Lei n° 38/2024, de autoria de todos os Vereadores, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei:  

Art.  12  Fica denominado com a nomenclatura de VEREADORA CIDINHA MARQUES o 

Plenário da Câmara Municipal de Serrana, localizado na Rua Armando Padilha, n° 01, Jardim 

Boa Vista, Serrana/SP.  

Art.  22  Fica o Poder Legislativo autorizado a confeccionar e a afixar a placa de 

identificação na entrada do Plenário.  

Art.  32  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias proprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário.  
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MVAWÃ DA SILVA 

Vereadora da Câmara Municipal de Serrana 

ROSEMEIRE APARECIDA BARBOSA STORARI 

Vereadora da Câmara Municipal de Serrana 

RUBENS  CLAYTON  DE CARVALHO 

Vereador da Câmara Municipal de Serrana  

MARISA  LUCIANA DE OLIVEIRA XAVIER 

Vereadora da Câmara Municipal de Serrana  
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Vereador da  Camara  Mgnicipal de Serrana 

EDSON  JOSE  FELIX FILHO 

Vereador da Câmara Municipal de Serrana 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

ajeto de Lei Ordinária W.2 38/2024. 

Asse • • 	..J6? ;olare a adcx:Ao do nome de VEREADORA CIDINHA MARQUES como 

ara r..)urlict)al de serrana. 

Aus., 

Curre--nos, na formi:?, do  art.  46, §12  do Regimento Interno, emitir parecer quanto aos 

aspeeuJs 

	

	 iegalidade e de redação do Projeto de Lei n2 38/2024, de autoria  

-;odre a adoção do nome de VEREADORA CIDINHA MARQUES 

CC!' R.? c:. e, .j COdra rrocipal de serrana. 

II — CONCLUO:: 

A nt.: 	 , 	 prop::5.*:;ilo em estudo está no rol de competências 

legislativac, e nrivativas  co  F.xc..(:!..ivo e da C-.1-ylara Municipal, nos termos do  art.  16, inciso XVI 

da tf!i -r . a.  do) ',\,1¡.,1!-!itípi().  

redigido e cL  

III —  VOTO:  

¡IC 

-,7,clicjona! e técnico, o projeto encontra-se bem 

wislativas para a elaboração de textos legais. 

Des.ari..le, quanta ao. aspectos de legalidade e de técnica redacional, o Projeto em 

análise esi.0 JJrierdmaaee airiddvado e os seus termos  so  claros quanto a seus efeitos e 

objeUvo., or .rodo que e eficontra apto a ser apreciado e deliberado pelo Plenário desta 

Câmar-,1%i 

Eis o pareces. 

Serra.- .r/SP, 13 dezembro de 2024. 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Pern-, aw.mte de Legislação, Justiça e Redação, diante da  

).- lade,  d 	 e d locE, ti:cnica legislativa. do Projeto de Lei Ordinária n° 

38/iu24.. 	...,!ftori.T:i do Podt LsIativo, opinou pela sua aprovação. 

SerFana 13 de dezembro de 2024. 

- 	Permaoeni:e de Legislação, Justiça e Redação 

MA* fir5-510/ra 

Leglslaçao, Justiça e Redação 

THIAGO HE IQUE D ASSIS 

.:()(1H:n Perrnanent.E.i. de tegisla:), Justiça e Redação 
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AUTÓGRAFO N2  64/2024 

PROJETO DE LEI N2 38/2024 — VEREADORES 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE CIDINHA MARQUES COMO NOMENCLATURA DO 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de SR) Paulo, no uso das suas 

atribuições que lhe confere o inciso  III,  do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 13 de dezembro de 2024, 

aprovou o Projeto de Lei n2  38/2024, autoria dos Vereadores desta Casa, e ele sanciona a 

seguinte Lei:  

Art.  12 Fica denominado com a nomenclatura de VEREADORA CIDINHA 

MARQUES o Plenário da Câmara Municipal de Serrana, localizado na Rua Armando Padilha, n2  

01, Jardim Boa Vista, Serra na/SP.  

Art.  22  Fica o Poder Legislativo autorizado a confeccionar e a afixar a placa de 

identificação na entrada do Plenário.  

Art.  32  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orgamentárias própriasconsignadas no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.  

Art.  V Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VER. PAUL§ RO: 	CASSIOLATO FIL1 
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Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

VER.  EPSON 	 FILHO 

12  Secretário da Câmara Municipal de Serrana 
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